
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREF EIT:URA DE ASSIS 
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 6.024, DE 01 DE SETEMBRO DE 2011. 

Dispõe sobre oficialização da Xª 
Conferência Municipal da Saúde e dá 
outras providências. 

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, 

Art. 1° -

Art. 2° -

D E C R E T A  

Fica oficializada e convocada, a Xª Conferência Municipal da Saúde, 
a realizar-se no período de 25 a 27 de Novembro de 2.011, sob o tema 
"Acesso e Acolhimento com Qualidade: Um Desafio para o SUS 
em Assis". 

Para a realização da Conferência de que trata o Art. 1 º, do presente 
Decreto, fica criada a Comissão Organizadora da Xª Conferência 
Municipal da Saúde, com as atribuições de organizar, acompanhar e 
propor as providências necessárias à realização do evento. 

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

Coordenadora Geral: 

Adernar Aparecido Vilela 

Coordenador Adjunto: 

Ediberto Scolar 

Secretaria Geral: 

Ana Paula Mânfio Herzog 
Dalila Soares de Souza 
Eliana Stein Corrêa 

Assessoria Financeira: 

Almir Martinês Moreno 
Ana Cláudia Lopes 
Andréia Cristina Silva Rodrigues de Camargo Souza 
Luiz Antônio Marçon 

Assessoria Comunicação e Divulgação: 

Edson Aparecido Gonçalves 
lolanda Barbosa dos Santos Pereira 
José Antônio Scaramboni 
Vera Lúcia Piovesani 
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Assessoria relatoria / Coordenadoria 

Ana Paula Manfio Herzog 
Ângela Maria Machado Major Noronha 
Célia de Carvalho Ferreira Penço 
Cristiani Silvério de Andrade Bussinati 
Diléia Zanotto Manfio 
Edson Aparecido Gonçalves 
Maria Cristina Parisotto 
Márcio Alexandre Camargo 
Maria Cristina Vendramel 
Joel Júnior de Moraes 
lolanda Barbosa dos Santos Pereira 
Regiane Maria Fernandes Chaves 
Rosângela Gonçalves da Silva 
Tatiana Fiori Dias Paião 

Assessoria Jurídica: 

Elaine Fontalva Lima Zancheta 
Rodrigo dos Santos Chiqueto 

Assessoria de Informática: 

Andreson Luís Montes 
Matheus Henrique dos Santos 
Paulo Roberto Figueiredo 
Rafael Lúcio da Silva 
Vanderson Henrique Servilha 

Assessoria de Transporte: 

José Henrique Ciciliato 
Leonardo Gonçalves Gabrigna 

Assessoria de Infra-estrutura: 
Amauri Pinheiro de Góes 
Antônio Roldão Coelho de Andrade 
Alex Lafaiete Godói 
Antônio Carlos Leite 
Cláudia Santili 
Etelvina dos Santos Coimbra 
Eliene Sheila Morangoni 
Hilda França Borges 
Murilo do Amaral Camargo 
Osvaldo Ferreira da Silva 
Sílvia Maria do Nascimento 
Tânia Maria Patrício 
Tatiane Ferreira Bahia 
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Art. 3° -

Art. 4° -

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de Setembro de 2011. 

MÁRCIO A,tJR 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração, em 01 de Setembro de 2011. 
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